
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer informações sobre questionamentos de
munícipes acerca de troca de lâmpadas comuns por
LED na iluminação pública na rua Amazonas, Santa
Terezinha
 

 
 

CONSIDERANDO que, essa Vereadora foi procurada por moradores da rua
Amazonas, Santa Terezinha,  referente falha na iluminação pública, com várias lâmpadas
apagadas, bem como, a falta da troca das lâmpadas, por lâmpadas LED, serviço tal serviço já
está sendo realizado em vários bairros da cidade.
 

CONSIDERANDO que, o bairro Santa Terezinha, conforme dizeres de uma
moradora a "região está largada", destacando sério abandono do bairro, que fica, praticamente,
na área central de Sorocaba. 
 

CONSIDERANDO que a troca das lâmpadas de iluminação pública por  LED
gerará benefício à comunidade, promovendo bem-estar e segurança aos munícipes, bem como,
economia aos cofres públicos, mais eficiente e sustentável. 
 

CONSIDERANDO que a iluminação pública deficiente ou inadequada em
determinadas áreas pode resultar em maiores riscos de acidentes e aumento da percepção de
insegurança pela população, além de prejudicar o trânsito de pedestres e veículos no período
noturno; 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Prefeito Municipal de
Sorocaba, solicitando nos informar o que segue:
 

1) Quais são os motivos para a não substituição das lâmpadas comuns por LED
na rua Amazonas, Santa Terezinha, uma vez que os demais bairros da cidade já foram
contempladas com a troca?
 

2) Existe previsão para a execução do serviço de modernização da iluminação
pública nessa via?
 

Se sim, qual o cronograma previsto para a substituição?
 

Se não, por quais motivos essa rua foi excluída do planejamento inicial?
 

3) Há algum impedimento técnico, logístico ou financeiro que tenha atrasado a
execução da substituição de lâmpadas especificamente nessa via?
 

4) Quais medidas a Prefeitura de Sorocaba pretende adotar para garantir que a
Rua Amazonas receba o mesmo tratamento já aplicado às demais ruas em termos de
modernização da iluminação pública?
 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita de
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forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do
prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art.
10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos
documentos oficiais das secretarias e departamentos.
 

 
 

 
 
 

 
 

S/S., 18 de fevereiro de 2025
 

 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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